
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23107.007127/2022-81
  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX
 
Validade da Ata: 12 meses
  
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no Campus Universitário, BR 364,
KM 04 – Distrito Industrial, na cidade de Rio Branco/Ac, inscrita no CNPJ/MF nº
04.071.106/0001-37, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),
nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de .....
de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo
administrativo n.º 23107.007127/2022-81, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual
aquisição de quadros, lousas e telas de projeção (materiais permanentes) para
atendimento das demandas da Universidade Federal do Acre, especificado(s) no item
...... do Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item Descrição do material Unidade Quantidade V.
Unit.

V.
Total

QUADRO DE AVISO EM
VIDRO
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01

VIDRO
TEMPERADO. Jateado/fumê de
6mm, com fixadores e
afastadores de 2,5cm em
alumínio fosco; Dimensões do
Quadro: 120x90cm; Furos na
peça de vidro distante 6cm das
bordas, incluindo instalação e
reparo físico e estético de
paredes danificadas no
procedimento de instalação.

Unidade 75   

02

QUADRO DE AVISO EM
VIDRO
TEMPERADO. Jateado/fumê de
6mm, com fixadores e
afastadores de 2,5cm em
alumínio fosco; Dimensões do
Quadro: 120x90cm; Furos na
peça de vidro distante 6cm das
bordas, incluindo instalação e
reparo físico e estético de
paredes danificadas no
procedimento de
instalação. (COTA RESERVADA
PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

Unidade 25   

03

LOUSA BRANCA DE VIDRO
TEMPERADO. Vidro com
espessura de 6,00 mm,
dimensões de 3,00 m x 1,20 m
(L x A), cantos arredondados e
lapidados, sendo formada por
dois módulos de 1,50m x 1,20m
(L x A), com 06 (seis)
espaçadores de alumínio polido,
sendo 3 (três) na parte superior
e 3 (três) na parte inferior, para
cada módulo, distância máxima
dos separadores da parede
entre 2,0 cm e 2,5 cm, por
módulo, com película de
segurança branco leite ou fosca,
com aceitação para todos os
tipos de pincel para quadro de
vidro. Acompanha: 01 (um) kit
de prolongadores e buchas
especiais, 01 (um) apagador, 02
(duas) canetas marcador para
quadro de vidro, 01 (um)
suporte de apagador em acrílico.
Com dimensões aproximadas de
10 cm x 20 cm (L x A)

Unidade 75   
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mantendo-se a
proporcionalidade a uma altura
aproximada de 20cm. OBS.:
suporte de apagador e pincel em
acrílico com possibilidade de
instalação em qualquer parafuso
espaçador. Garantia mínima: de
02 (dois) anos contra manchas e
defeitos de fabricação.

04

LOUSA BRANCA DE VIDRO
TEMPERADO. Vidro com
espessura de 6,00 mm,
dimensões de 3,00 m x 1,20 m
(L x A), cantos arredondados e
lapidados, sendo formada por
dois módulos de 1,50m x 1,20m
(L x A), com 06 (seis)
espaçadores de alumínio polido,
sendo 3 (três) na parte superior
e 3 (três) na parte inferior, para
cada módulo, distância máxima
dos separadores da parede
entre 2,0 cm e 2,5 cm, por
módulo, com película de
segurança branco leite ou fosca,
com aceitação para todos os
tipos de pincel para quadro de
vidro. Acompanha: 01 (um) kit
de prolongadores e buchas
especiais, 01 (um) apagador, 02
(duas) canetas marcador para
quadro de vidro, 01 (um)
suporte de apagador em acrílico.
Com dimensões aproximadas de
10 cm x 20 cm (L x A)
mantendo-se a
proporcionalidade a uma altura
aproximada de 20cm. OBS.:
suporte de apagador e pincel em
acrílico com possibilidade de
instalação em qualquer parafuso
espaçador. Garantia mínima: de
02 (dois) anos contra manchas e
defeitos de fabricação. (COTA
RESERVADA PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

 25   

TELA DE PROJEÇÃO
RETRÁTIL. Tecido acetinado
branco duplo, trançado por
filamentos filme Black Out;
Medidas aproximadas: 1,80m X
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05 1,80m. Fixação em parede ou
em teto. Características:
Estrutura em alumínio; Pintura
com tinta epóxi de alta
resistência; Enrolamento
automático com mecanismos de
mola.

Unidade 60   

06

TELA DE PROJEÇÃO
RETRÁTIL. Tecido acetinado
branco duplo, trançado por
filamentos filme Black Out;
Medidas aproximadas: 1,80m X
1,80m. Fixação em parede ou
em teto. Características:
Estrutura em alumínio; Pintura
com tinta epóxi de alta
resistência; Enrolamento
automático com mecanismos de
mola. (COTA RESERVADA
PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

 20   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item 5.4.1 quando inexistirem outros fornecedores
classificados registrados na ata.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º
do Decreto nº 10.024/19.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
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das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.
7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções
de quantitativos definidos no certame; ou
7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.
7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Rio Branco/AC
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, com exclusão de qualquer
outro.
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ATA,
a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes.

Rio Branco/AC ..... de ............... de 202........

 

Assinado Eletronicamente
REPRESENTANTE LEGAL

Universidade Federal do Acre

Assinado Eletronicamente
REPRESENTANTE LEGAL

Contratada
Documento assinado eletronicamente por Marcos Jhones Moreira de
Almeida, Assistente em Administracao, em 11/05/2022, às 18:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0524883 e o código CRC C89B86F4.

REFERÊNCIA:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização:  Dezembro/2019

 

Referência: Processo nº 23107.007127/2022-81 SEI nº 0524883
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 23107.007127/2022-81
  

  

CONTRATO Nº ......... DE
COMPRA QUE CELEBRAM ENTRE
SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE E A [DIGITE AQUI O NOME
DA EMPRESA].

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, inscrita no CNPJ/MF nº 04.071.106/0001-
37, com endereço no Campus Universitário, Rodovia BR 364, Km 04, bairro Distrito
Industrial - CEP 69.920-900, no município de Rio Branco/AC, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Reitora MARGARIDA DE
AQUINO CUNHA, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade
nº ................. e do CPF/MF nº ...................., e de outro lado a [DIGITE AQUI O
NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF nº [digite aqui o CNPJ], sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA ,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF/MF nº
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 23107.007127/2022-
81 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de
Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de quadros,
lousas e telas de projeção (materiais permanentes) para atendimento das demandas
da Universidade Federal do Acre, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição do material Unidade Quantidade V.
Unit.

V.
Total
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01

QUADRO DE AVISO EM
VIDRO
TEMPERADO. Jateado/fumê de
6mm, com fixadores e
afastadores de 2,5cm em
alumínio fosco; Dimensões do
Quadro: 120x90cm; Furos na
peça de vidro distante 6cm das
bordas, incluindo instalação e
reparo físico e estético de
paredes danificadas no
procedimento de instalação.

Unidade 75   

02

QUADRO DE AVISO EM
VIDRO
TEMPERADO. Jateado/fumê de
6mm, com fixadores e
afastadores de 2,5cm em
alumínio fosco; Dimensões do
Quadro: 120x90cm; Furos na
peça de vidro distante 6cm das
bordas, incluindo instalação e
reparo físico e estético de
paredes danificadas no
procedimento de
instalação. (COTA RESERVADA
PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

Unidade 25   

03

LOUSA BRANCA DE VIDRO
TEMPERADO. Vidro com
espessura de 6,00 mm,
dimensões de 3,00 m x 1,20 m
(L x A), cantos arredondados e
lapidados, sendo formada por
dois módulos de 1,50m x 1,20m
(L x A), com 06 (seis)
espaçadores de alumínio polido,
sendo 3 (três) na parte superior
e 3 (três) na parte inferior, para
cada módulo, distância máxima
dos separadores da parede
entre 2,0 cm e 2,5 cm, por
módulo, com película de
segurança branco leite ou fosca,
com aceitação para todos os
tipos de pincel para quadro de
vidro. Acompanha: 01 (um) kit
de prolongadores e buchas
especiais, 01 (um) apagador, 02
(duas) canetas marcador para
quadro de vidro, 01 (um)
suporte de apagador em acrílico.

Unidade 75   
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Com dimensões aproximadas de
10 cm x 20 cm (L x A)
mantendo-se a
proporcionalidade a uma altura
aproximada de 20cm. OBS.:
suporte de apagador e pincel em
acrílico com possibilidade de
instalação em qualquer parafuso
espaçador. Garantia mínima: de
02 (dois) anos contra manchas e
defeitos de fabricação.

04

LOUSA BRANCA DE VIDRO
TEMPERADO. Vidro com
espessura de 6,00 mm,
dimensões de 3,00 m x 1,20 m
(L x A), cantos arredondados e
lapidados, sendo formada por
dois módulos de 1,50m x 1,20m
(L x A), com 06 (seis)
espaçadores de alumínio polido,
sendo 3 (três) na parte superior
e 3 (três) na parte inferior, para
cada módulo, distância máxima
dos separadores da parede
entre 2,0 cm e 2,5 cm, por
módulo, com película de
segurança branco leite ou fosca,
com aceitação para todos os
tipos de pincel para quadro de
vidro. Acompanha: 01 (um) kit
de prolongadores e buchas
especiais, 01 (um) apagador, 02
(duas) canetas marcador para
quadro de vidro, 01 (um)
suporte de apagador em acrílico.
Com dimensões aproximadas de
10 cm x 20 cm (L x A)
mantendo-se a
proporcionalidade a uma altura
aproximada de 20cm. OBS.:
suporte de apagador e pincel em
acrílico com possibilidade de
instalação em qualquer parafuso
espaçador. Garantia mínima: de
02 (dois) anos contra manchas e
defeitos de fabricação. (COTA
RESERVADA PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

 25   

TELA DE PROJEÇÃO
RETRÁTIL. Tecido acetinado
branco duplo, trançado por
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05

filamentos filme Black Out;
Medidas aproximadas: 1,80m X
1,80m. Fixação em parede ou
em teto. Características:
Estrutura em alumínio; Pintura
com tinta epóxi de alta
resistência; Enrolamento
automático com mecanismos de
mola.

Unidade 60   

06

TELA DE PROJEÇÃO
RETRÁTIL. Tecido acetinado
branco duplo, trançado por
filamentos filme Black Out;
Medidas aproximadas: 1,80m X
1,80m. Fixação em parede ou
em teto. Características:
Estrutura em alumínio; Pintura
com tinta epóxi de alta
resistência; Enrolamento
automático com mecanismos de
mola. (COTA RESERVADA
PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

 20   
 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
202...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 
Fonte:
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI:
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Rio Branco Acre - Justiça Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado  e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos
contraentes.

 
Rio Branco/AC ...... de ......... de 202.........

 

Assinado Eletronicamente
REPRESENTANTE LEGAL

Universidade Federal do Acre

Assinado Eletronicamente
REPRESENTANTE LEGAL

Contratada

 

REFERÊNCIA: 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Jhones Moreira de
Almeida, Assistente em Administracao, em 11/05/2022, às 19:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0525039 e o código CRC 15907DFB.

 

Referência: Processo nº 23107.007127/2022-81 SEI nº 0525039
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